
Dt LEI N2 83193 

Di DENOMIAÇO À VIA E UCA "MARIA TEREZA PINTO", 
DO BAIRRO SANTA CRUZ. 

ART•  12  Fica denominada Rua Maria Cereza Pinto,a Rua 08 ' 
(oito), que se inicia prxiino ao n2 811 da Rua A 
fa e termina ria estrada para So Gona1o. 

ARTI  22 - Revogam-se as diepoeiçes em contrario, entrando e 
ta Lei em vigor na data de sua pub1tcao, 

 

PAIJCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 30 DIAS DO MS DE JUNHO 
DE 1993. 

VEREADOR PAU LO1NC-DO BEM 
-Presidente da Cmara - 

A Ctinara Municipal cie Conselheiro Lafatete decretas 

e 

VEREADOR F STO .DE ARATIJO 
--Secretário a CLiara 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Revogam-se as di spo siçes em con trário,entrando esta Lei em 

• vigor na data de sua pub11caço. 

SALA DAS SESSES,14 DE MAIO DE 1993. 

VEREA AN DA SILVA TAV 

oiia. 0  ti'. Lgfp'o, Ju,tj eã 
eItedRÇão,  para parecer 

____ 

/ç2_ç I  T 3 

Prealdeiate 

PROJETO DE LEI NQ 83/93 

DA DENOMINAÇÃO À VIA P(BLICA "MARIA TEREZP 

PINTO'-, DO BAIRRO SANTA CRUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheira Lafaiate decreta: 

• l Fica denominada "RUA MARIA TEREZA PINTO, a Rua O8(oito) • que 

se inicia próximo ao NQ 811 cia Rua Alfa e termina na estrada ' 

Ci para Sao Gonçalo. 

A Come,  da Economia. Política 

Urbana e Rural para parecer 

22 
- L- 

P9//93 



PRCJTO DE LFT W 9 

94OMINAÇC À VIA PlIbLIGN ~RIA  TEnEzA 

PINTO"-, DO BAIRRO SANTA CRUZ. 

A Cr ~ialpal de Gonsalheiro Lafaiata decreta: 

ARI , li m Fica dno4ta 'LIA TaiÍ.ZA PINTO, e flui O(oito), pis 

Inicia pri5xir N9 811. ciu .jf e e twuina na estrada 

ART • 1egoiise as diaposiçe ti cz,ntz o,sltrwu±3 esta Lei  em 

vigor na data de wa publi ce&. 

LA D?.S SWfES914 DE MAIO £ 1993. 

~UU8 IVAN OA 3IL .AsES 



('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA Ci1TSS1O DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

Nf 

Assunto 

Serviço 

Data 
REDAÇÃO AO RROJEM DE LEI NQ 83/93. 

VER OR 
4 

VADOR JOSÉ 

VER WAND 
o 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

de parecer que o Projeto de Lei nQ 83/93,  deva ser discutido e 

votado pelo Plenário. 

SALA DAS CCIS3S, 07 de junho de 1993. 

/SV/ 



CON ('LI ISJ'O 

Somos de parecer fa ,orávoi. iib ra-se ao 

Plenário para dinuso c votaç o. 

RURAL L AO PROJETO DE T EI N° 83/93 

flELTO/FTJ"TTYM ENTAÇO 

Projrto de Lei que dá denominação à via pú-

blica, O Projoto se encontra dentro das normas legais 

para sua tramitação reqimentil. 

VE?flOR EITU?DO DE PAULA PEDRO 

VER O #O 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PA R F, C F P, fl' í (DMT3SÍ) DE ECONOMII\. POLtTT('A TJP TV,  T2\ E 

T'T.Z\ 1TS SESSflS, 28 de junho d 193. 

/A RPM/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CE? 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comisso de Redação 6 da parecer que o Projeto de Le 

deva ser aprovado com a Redaço Original., 

VEREADOR CYIR 

VEREA TOS 

PARECER CD COMISSO DE REÇO AO PROJETO DE LEI 83/93 

NQ 

SALA (1S Q)MISSES, 28 DE J(J*40 DE  19939  

. 
DA VEREADOR IVN SILVA T ES 



AOS 07 DE JULHO DE I3. 

, 

fl*. CAR L$ Í E$ REATO 
" Lt' 

pst 

S.cr.t a 
1409;m jww 

MTJNICiPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

         

   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

         

         

         

 

. 

       

iv r 149i1 

DA ovoiii.*ço A vi* POLICA ORARIA riuzA 
PINTO, 00 MIRRO SANTA CRUZ. 

A eesp. Mwels$p.I de C.s.,.Ih.Ip. Lafelate 
• eu, Ppf.I*. Mw,st•lpal, ~Iam e ..gvIs• 1.1, 

 

 

Ap• I• • Fies dsasslesd. Iva M..16 T...a. PI.it.. • lei oe (.1. 
o 

te), . ao iieia W~199 .o na 811 da lei Alfa a 

t.e.Iso es trad. papa ao Queçel.. 

A,,. 2$ - l."sg..s. is 41es1q.. es wstrrle, .ntp.r.do esta 
Lei ao vi  e~ na data de esa pubtic.q.. 

  

Ma,vJo pert.nt., a tsdas os outorldadto  quam• ~IL  

• .*.cuco desta Lei perta.wa., quoa oumwm 

e • Faq.m rIp, ta. Isit.Iravaato o~ ssl a as sast... 

 

  

PALACIO DA PREFEITURA MUNICIPAL t)E CONSELHEIRO LAFAIETE, 


